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ORÇAMENTO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3430/20245

PEDIDO:  00002522 / 20245
JULGAMENTO: Menor Preço Por ItemPor Item
Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de termo de referência/projeto básico e planilha de composição de custo que dará suporte na elaboração do edital para contratação de empresa que realize a coleta de resíduos sólidos (domiciliares e comerciais), coleta seletiva, e transporte até o aterro de resíduos e o destino final, bem como o acompanhamento do processo licitatório desde a fase de publicação até a homologação e justificativas administrativas posteriores.   Aquisição de Relógio de Ponto Biométrico. Aquisição por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com critério de julgamento do tipo menor preço por item.
	Item
	Qnt.
	Unid. Med.
	 Descrição do Item/Especificações mínimas
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	01
	4
	Un
	Relógio de Ponto Biométrico e Leitor de cartão de código de barras.
O equipamento deverá possuir alimentação por corrente elétrica (bivolt automático ou 110/220V) e permitir identificação por impressão digital, leitor de cartão de código de barras e senha numérica. Deve contar com interface de comunicação via TCP/IP e ser compatível com os softwares Topponto Web, Secullum Ponto 4, com suporte para integração via arquivos TXT, Excel ou API. A tela deve ser TFT LCD, colorida, com funcionalidade tátil (touchscreen). O equipamento deverá possuir capacidade mínima de armazenamento de 3.000 registros de ponto, 3.000 impressões digitais. O equipamento deve ser fornecido com fonte de alimentação, suporte para fixação, manual em português, garantia mínima de 12 meses e contar com assistência técnica autorizada no Brasil.
A empresa contratada deverá realizar a instalação e configuração do equipamento Relógio de Ponto Biométrico e Leitor de cartão de código de barras.
Modelo de referência: Relógio Ponto Bio/Barras Lfd Inner Rep Plus - Topdata 
	
	



	Item
	

Quant.
	
Unidade 
de Medida
	Descrição
	Valor cotado:

	


	01
	1,00
	UN.
	1) Coleta de resíduos sólidos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem Contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta dos resíduos sólidos; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos; 
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

2) Coleta seletiva de resíduos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a)  elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta seletiva de resíduos domiciliares; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.     
3) Triagem e transporte até à destinação final   
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na triagem e no transporte até o destino final; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados no transporte, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para o transbordo e transporte e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem transportadas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

Os serviços também contemplam o acompanhamento do processo licitatório, a elaboração de respostas, defesas e planilhas complementares que se fizerem necessárias, desde a fase de publicação até a homologação da contratação das empresas para prestação de serviços de coleta, do transporte e destino final de resíduos domiciliares e comerciais do Município de Tucunduva/RS.  

Os serviços também deverão estar embasados na Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e também a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS (2019), ou atualizações posteriores se houverem.   

A contratada deverá concluir os trabalhos no prazo máximo de 30 dias, podendo este ser prorrogado por até 10 dias, mediante justificativa formal apresentada à Administração e posterior aprovação pela fiscalização do contrato.
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Data:
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